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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.375, DE 2 DE ABRIL DE 2026

Reconhece como manifestação da cultura nacional o
Festival de Inverno de Garanhuns, realizado no
Município de Garanhuns, no Estado de Pernambuco.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecido como manifestação da cultura nacional o Festival de

Inverno de Garanhuns, realizado anualmente no Município de Garanhuns, no Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa

LEI Nº 15.376, DE 2 DE ABRIL DE 2026

Reconhece como manifestação da cultura nacional o
evento Encantos do Natal, realizado no Município de
Garanhuns, no Estado de Pernambuco.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecido como manifestação da cultura nacional o evento

Encantos do Natal, realizado anualmente no Município de Garanhuns, no Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa

LEI Nº 15.377, DE 2 DE ABRIL DE 2026

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para
determinar que as empresas disponibilizem a seus
empregados informações sobre campanhas oficiais de
vacinação, sobre o papilomavírus humano (HPV) e sobre
os cânceres de mama, de colo do útero e de próstata.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 169-A:
"Art. 169-A. É obrigação das empresas disponibilizar a seus empregados

informações sobre campanhas oficiais de vacinação, sobre o papilomavírus humano
(HPV) e sobre os cânceres de mama, de colo do útero e de próstata, em conformidade
com as orientações e recomendações do Ministério da Saúde, bem como promover
ações afirmativas de conscientização sobre essas doenças e orientar seus empregados
sobre o acesso aos serviços de diagnósticos.

Parágrafo único. As empresas deverão ainda informar a seus empregados sobre a
possibilidade de deixar de comparecer ao serviço para a realização de exames
preventivos do papilomavírus humano (HPV), bem como dos cânceres referidos no caput
deste artigo, sem prejuízo do salário, nos termos do inciso XII do art. 473 desta
Consolidação."

Art. 2º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 473. ............................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 3º O empregador informará o empregado sobre a possibilidade de deixar de
comparecer ao serviço para a realização de exames preventivos do papilomavírus
humano (HPV) e de câncer, nos termos do inciso XII do caput deste artigo." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcia Helena Carvalho Lopes
Alexandre Rocha Santos Padilha

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.919, DE 2 DE ABRIL DE 2026

Renova a concessão outorgada à TV Planície Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, no Município de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.078420/2017-79 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos,
a partir de 4 de outubro de 2018, a concessão outorgada à TV Planície Ltda., entidade de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
31.503.824/0001-08, conforme o disposto no Decreto de nº 96.748, de 21 de setembro de
1988, renovada pelo Decreto de 10 de junho de 2009, e aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 111, de 3 de maio de 2012, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 244, de 2 de abril de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 19.967, de 7 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de novembro de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária de Rio Largo,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Rio Largo, Estado de Alagoas.

Nº 245, de 2 de abril de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 20.669, de 1º de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de dezembro de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária
Liderança FM (ACOLID), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cajari, Estado do Maranhão.

Nº 246, de 2 de abril de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.070, de 2 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União
de 6 de janeiro de 2026, que outorga autorização à Associação Cultural e Educacional de
Jaqueira, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Jaqueira, Estado de Pernambuco.

Nº 247, de 2 de abril de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 21.071, de 2 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União
de 6 de janeiro de 2026, que outorga autorização ao Instituto Joana Abreu, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de José de Freitas, Estado do Piauí.

Nº 248, de 2 de abril de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 20.987, de 30 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de janeiro de 2026, que renova, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Beneficente Educativa Cultural Saúde - SP,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.
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